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DECRETO 
DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

NOMEIA COORDENADORA DA 
ATENÇÃO BÁSICA, SÍMBOLO CC- 

E 	DÁ 	OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

   

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS, ESTADO DE 
SERGIPE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos do da 
Lei Orgânica do Município de Carrnápolis/SE, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Nomear ISABEL PATRICIA DE SOUZA, portadora do RG 
no. 3.001.563-4-SSP/SE 2a Via e CPF n°. 988.574.445-20, para exercer o 
cargo em comissão de Coordenadora da Atenção Básica, da Secretaria 
Municipal de Saúde, Símbolo CC-II, a partir de 02 de janeiro de 2023. 

Art. 20  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS, em 02 

de janeiro de 2023. 
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